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REQUERIMENTO  Nº  1378,  DE  2003

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, XI Consolidação, que se registre nos anais desta Casa voto de congratulação com o povo paulista, representado pela insigne instituição do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, importantíssima Corporação de que o nosso Estado jamais há de prescindir. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Comandante do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, situada na Praça Clóvis Beviláqua, 421, Centro,  São Paulo, CEP 01018-001, na pessoa do Coronel PM Jair Paca de Lima.

J U S T I F I C A T I V A

São sobejamente conhecidas a tradição e importância da Corporação de Bombeiros da Polícia Militar para o Estado de São Paulo e, sobretudo, a atuação exemplar da Instituição.

O Comando do Corpo de Bombeiros – Polícia Militar especializada do Estado de São Paulo – tem se pautado pela conduta reta, irrepreensível e cidadã, servindo de referência, não somente para outras instituições símiles do nosso Estado, mas, também, para tantas outras entidades do País.

Pelo que representa a insigne Instituição para o Estado de São Paulo; pelo alto grau de responsabilidade que detém o Comando dessa Corporação; por “abraçar”, intimamente, o auxílio à vida de maneira geral, e, ademais, pelo importante papel dessa Instituição, é que a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, através deste Requerimento, presta justa homenagem ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, motivo pelo qual peço aos meus Pares todo o apoio para a  aprovação deste voto de congratulações.

Sala das Sessões, em 28/04/2003

a) ORLANDO MORANDO
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